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| Livro,

INDICAÇÃO N° 130/2017

/ / •  v . DARLEI GOMES DE MORAES Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica' ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,, para que: este 
determine, junto à Secretaria competente, a viabilidade:cte se colocar quèbra-mòla 
na Rua Coronel Ribeiro Sobrinho, na altura do n° 748, localizada em Arrozal, 
distrito deste município. , ■ • 1 . ' ; ' '

JUSTIFICATIVA

: A presente proposição visa atender reivindicação dos
moradores que temem pela segurança dos transeuntes que por ali circulam.

v - Desnecessário... seria . tecer ' considerações s o b r e J  a
importância da providência reivindicada no corpo .da presente, de vez que sendo 
atendida, resultará ná solução do problema. : ' - . 1

• ' P o r , tais razões, entendendo plenamente justificada . a.
presente ' proposição, esperamos de S. Excia., o Senhor Prefeito Municipal,'. 

' providências para seu pronto atendimento. ■ . .

SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2017.

N
DARLEI GOMES DE MORAES

- Vereador-
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